PARECER Nº     DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS SOBRE O PL 649 DE 2024.
De autoria do Senhor Deputado GIL DINIZ BOLSONARO, o PL em epígrafe reconhece o interesse público e a importância social dos Conselhos Comunitários de Segurança Pública (CONSEGs) e da Federação dos Conselhos Comunitários de Segurança Pública e Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo (FECONSEG/SP), estabelecendo diretrizes para sua atuação em parceria com órgãos de segurança pública, e dispondo sobre o recebimento de recursos e a regulamentação de suas atividades.

O PL 649 de 2024 esteve em pauta nas Sessões Ordinárias realizadas em 06, 09, 10, 11 e 12 de setembro de 2024, nos termos regimentais, não recebendo emendas. 

Em 13 de setembro de 2024, a propositura foi distribuída a CCJR – Comissão de Constituição, Justiça e Redação, distribuída ao Relator Deputado Conte Lopes, que apresentou voto favorável, aprovado como parecer em 10 de setembro de 2025, publicado em 12 de setembro de 2025.

Em 05 de novembro de 2025, a propositura foi distribuída a esta CSPAP - Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários para deliberação, nos termos do nosso Regimento Interno.

Na qualidade de Relator designado, compete-nos nesta oportunidade, em atendimento às determinações dos artigos 30, IX, e 31, § 9º do citado diploma legal, analisar a proposta quanto ao mérito. 

O presente Projeto de Lei visa conferir reconhecimento formal, institucional e legal aos Conselhos Comunitários de Segurança Pública (CONSEGs) e à Federação dos Conselhos Comunitários de Segurança Pública do Estado de São Paulo (FECONSEG/SP), consolidando o papel estratégico que essas entidades exercem na construção de uma segurança pública participativa, preventiva e integrada à comunidade.

A proposta representa um avanço normativo importante, ao estabelecer diretrizes claras de atuação, garantir segurança jurídica e ampliar a capacidade operacional dos CONSEGs, preservando-lhes a autonomia como entidades privadas de interesse público. A previsão de possibilidade de captação de recursos e formalização de parcerias amplia a efetividade das ações locais voltadas à segurança e ao bem comum.

O Deputado Danilo Balas, Relator da matéria e integrante das Forças de Segurança Pública há mais de 30 anos, sendo 12 deles como Policial Militar, reconhece o mérito do presente projeto ao fortalecer a articulação entre Estado e sociedade civil, sem ferir a hierarquia das corporações nem comprometer a independência dos órgãos públicos. Trata-se de uma medida coerente com a filosofia da Polícia Comunitária, que privilegia a aproximação com o cidadão, o protagonismo social e a inteligência territorial como instrumentos eficazes de prevenção ao crime.

Destaca-se, ainda, que a proposta está em consonância com os parâmetros do Sistema Único de Segurança Pública (SUSP), com a Lei nº 13.019/2014 (Marco Regulatório do Terceiro Setor) e com decisões recentes do Supremo Tribunal Federal, que reconhecem o papel complementar de entidades comunitárias na política de segurança.

O fortalecimento da FECONSEG/SP como instância representativa única dos CONSEGs no Estado garante organização, unidade de diretrizes e interlocução qualificada com o Poder Público, mantendo a liberdade associativa de cada conselho local. A regulamentação de sua atuação, em cooperação com a Coordenadoria de Polícia Comunitária e a Secretaria de Segurança Pública, estabelece um canal eficiente de diálogo institucional.

O projeto também consolida práticas já implementadas e bem-sucedidas em diversas localidades, como reuniões públicas, integração com forças policiais, campanhas educativas e articulação de soluções locais, atividades que vêm mostrando impactos positivos na redução da criminalidade e no fortalecimento do senso de pertencimento e corresponsabilidade social.

Diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei, por sua relevância social, aderência jurídica e contribuição direta ao fortalecimento da segurança pública em todo o Estado de São Paulo.
Deputado Agente Federal Danilo Balas - Relator

